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07 212 0684 2532 0001 COOPERACAO COM PAISES DE LINGUA OFICIAL PORTU-
GUESA - NACIONAL

170.877

F 3 2 90 0 100 170.877

TOTAL - FISCAL 170.877

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 170.877

(*) Retificação solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem nº 317(CN), de 29.12.2004.

<!ID475711-0>RETIFICAÇÃO

LEI No- 11.037, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004(*)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-

volvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial no valor de R$

30.000.000,00, para os fins que especifica, e dá outras providências.

(Publicada no Suplemento ao do DOU de 13 de dezembro de 2004 - Seção I)

Republica-se a seguir o anexo I, por ter sido constado inexatidão material.

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
UNIDADE : 28233 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0392 POLO INDUSTRIAL DE MANAUS 30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

22 845 0392 09GE APOIO A REMOÇÃO DE FAMÍLIAS OCUPANTES EM ÁREA DO 30.000.000
POLO INDUSTRIAL DE MANAUS E ÁREAS CIRCUNVIZINHAS

22 845 0392 09GE 0013 APOIO A REMOÇÃO DE FAMÍLIAS OCUPANTES EM ÁREA DO 30.000.000

POLO INDUSTRIAL DE MANAUS E ÁREAS CIRCUNVIZINHAS F 4 2 30 0 174 9.000.000

NO ESTADO DO AMAZONAS F 5 2 30 0 174 21.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000.000

(*) Retificação solicitada pelo Senado Federal, através da Mensagem nº 316(CN), de 29.12.2004.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID475708-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 232, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o O imposto de renda incidente sobre os rendimentos
de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas
progressivas mensal e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 1.164,00 - -

De 1.164,01 até 2.326,00 15 174,60

Acima de 2.326,00 27,5 465,35

Tabela Progressiva Anual

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 13.968,00 - -

De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20

Art. 2o O inciso XV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pen-
são, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos
pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito
público interno, ou por entidade de previdência complementar,
até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais),
por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar ses-
senta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta
prevista na tabela de incidência mensal do imposto.” (NR)

Art. 3o Os arts. 4o, 8o e 10 da Lei no 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o ....................................................................................

............................................................................................................

III - a quantia de R$ 117,00 (cento e dezessete reais) por
dependente;

...............................................................................................” (NR)

VI - a quantia de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro
reais), correspondente à parcela isenta dos rendimentos prove-
nientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de
previdência complementar, a partir do mês em que o contribuinte
completar sessenta e cinco anos de idade.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 8o ....................................…….....................................…………............

............................................................................................................

II - ............................................................................................

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e
de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até
o limite anual individual de R$ 2.198,00 (dois mil, cento e
noventa e oito reais), relativamente:

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-
escolas;

2. ao ensino fundamental;

3. ao ensino médio;

4. à educação superior, compreendendo os cursos de gradua-
ção e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização);

5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico
e o tecnológico;

c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais)
por dependente;

...............................................................................................” (NR)

“Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos
tributáveis na declaração, recebidos no ano-calendário, o con-
tribuinte poderá optar por desconto simplificado, que consistirá
em dedução de vinte por cento do valor desses rendimentos,
limitada a R$ 10.340,00 (dez mil, trezentos e quarenta reais), na
Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação da des-
pesa e a indicação de sua espécie.

...............................................................................................” (NR)

Art. 4o O parágrafo único do art. 27 da Lei no 9.532, de 10
de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nº
8.981, de 1995:

a) poderá ser deduzida do imposto a ser restituído ao con-
tribuinte;

b) será exigida por meio de lançamento efetuado pela Se-
cretaria da Receita Federal, notificado o contribuinte.” (NR)

Art. 5o Os arts. 30 e 32 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de ser-
viços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilân-
cia, transporte, locação de mão-de-obra, medicina, engenharia,
publicidade e propaganda, assessoria creditícia, mercadológica,
gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a
pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços pro-
fissionais estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição
para o PIS/PASEP.

............................................................................................................

§ 4o Os serviços de medicina e os de engenharia de que trata
o caput deste artigo são, respectivamente, os prestados por am-
bulatório, banco de sangue, casa e clínica de saúde, casa de
recuperação e repouso sob orientação médica, hospital e pronto-
socorro; e os de construção de estradas, pontes, prédios e obras
assemelhadas.” (NR)

“Art. 32. ...................................................................................

............................................................................................................

II - empresas estrangeiras de transporte;

............................................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................

I - a título de transporte internacional efetuados por empresa
nacional;

...............................................................................................” (NR)

Art. 6o Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que
produzam as mercadorias relacionadas no caput do art 8o e no art. 15
da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, às pessoas físicas ou
jurídicas fornecedoras dos insumos que geram direito ao crédito pre-
sumido, ficam sujeitos à retenção do imposto de renda à alíquota de
um e meio por cento.

§ 1o Na hipótese de fornecedor pessoa jurídica, também
deverá ser efetuada a retenção da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, mediante a aplicação da alíquota de um por cen-
to.




